
 
 
 

 

A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para 2019 (LOE de 

2019), introduziu uma alteração ao artigo 38.º-A no Código de Procedimento e Processo 

Tributário (CPPT), no sentido de criar a possibilidade de efetuar notificações e citações por 

transmissão eletrónica de dados em área reservada no Portal das Finanças, como meio 

alternativo aos demais mecanismos eletrónicos de notificação, introduzindo o regime jurídico 

das notificações e citações eletrónicas no Portal das Finanças, que mantém a garantia de 

segurança das mesmas oferecida pelos demais meios de notificações e citações eletrónicos.  

 

A Portaria n.º 233/2019, de 25 de julho, veio regulamentar o regime das notificações e citações 

efetuadas por transmissão eletrónica de dados em área reservada no Portal das Finanças, 

designado como «Notificações e Citações Eletrónicas - Portal das Finanças» (NCEPF), previsto 

no artigo 38.º-A do CPPT.  

 

Este regime aplica-se às notificações e citações, respeitantes aos sujeitos passivos referidos 

nas alíneas do n.º 1 do artigo 38.º-A do CPPT, ainda que dirigidas aos seus representantes 

legais nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do CPPT, emitidas no âmbito do procedimento e 

processo tributário regulados naquele Código, bem como, no âmbito do procedimento de 

inspeção tributária e aduaneira, regulado no Regime Complementar do Procedimento da 

Inspeção Tributária e Aduaneira (RCPITA) e também, por opção, nos procedimentos tributários, 

nos termos do artigo 40.º do CPPT, às notificações aos mandatários. 

 

Na área reservada às NECPF, pode: 

 Consultar as notificações e citações em nome do próprio ou do representante; 

 Consultar as comunicações (emails, sms ou mensagens colocadas neste portal) que 

lhe forem enviados; 

 Consultar o estado e detalhe das opções quanto aos canais de notificação e citação a 

utilizar pela AT; 

 Gerir o estado de adesão quanto a alguns dos canais. 

«NOTIFICAÇÕES E CITAÇÕES ELETRÓNICAS - PORTAL DAS FINANÇAS» 

(NCEPF) – Área reservada 

As notificações e citações efetuadas por transmissão eletrónica de dados, 

estão disponíveis neste espaço. 

 



 
 
 

 

As notificações e citações são efetuadas por transmissão eletrónica de dados, na respetiva área 

reservada no Portal das Finanças, relativamente aos sujeitos passivos: 

a) Que sendo obrigados a possuir caixa postal eletrónica, nos termos do n.º 12 do artigo 

19.º da lei geral tributária, não a tenham comunicado à administração tributária no 

prazo legal para o efeito; 

b) Residentes em Estado fora da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu, que 

não tenham designado representante com residência em território nacional; 

c) Que não sendo obrigados a possuir e a comunicar a caixa postal eletrónica, optem pelas 

notificações e citações eletrónicas no Portal das Finanças; 

d) Que embora possuam caixa postal eletrónica e a tenham comunicado à administração 

tributária, optem pelas notificações e citações eletrónicas no Portal das Finanças; 

e) Não residentes de, ou residentes que se ausentem para, Estado-Membro da União 

Europeia ou do Espaço Económico Europeu, cuja designação de representante seja 

meramente facultativa, optem pelas notificações e citações eletrónicas no Portal das 

Finanças. 

 

A adesão à NCEPF é gratuita e facilitadora dos contactos legais e formais entre a AT e os 

contribuintes. 

 

 


